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O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito fluni 
cipal de Lorena, usapdo das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

r e s o l v e  :

Incluir, em caráter irretratável, ao tempo de 
serviço do funcionário efetivo HÉLLIO OOSÊ ISÍRIO, titular 
do cargo de Contador-Chefe, padrão "Z", lotado no cargo de 
Diretor do Departamento de Finanças da Prefeitura Plunicipal, 
padrão «Z", etn comissão, o total de 7 (sete) meses, relati - 
vos ãs licenças-prêmio nao gozadas (Portarias nS 321, de
20/08/62, nQ 946, de 30/12/68, nS 1.658, de 03/03/72 e perío 
do de 11/11/70 a 10/11/75), que deverão ser contados em do
bro, ou sejam, 14 (catorze) meses, para todos os efeitos le
gais, nos termos do Artigo 96, n9 II e artigo 147 da Lei nS 
905, de 07 de março de 1972 (ESTATUTO DOS FUNCIONAr IOS PÚBLl 
COS DO nUNICfPIO DE LORENA), conforme pedido feito em reque
rimento protocolado sob o n9 003100, de 16 de agosto de
1976, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido", face à 
informação do Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se.

deJ:°renaf 19 de agosto da 1976,
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Registrada no Livro próprio do| Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici 
pal e publicada no Paço Municipal aos 19 de agosto de 1976,
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